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PORTARIA Nº 466, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015 
 
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 445, de 06 de maio de 2014 e pela Portaria de 
Nomeação nº 440, de 30 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União 
em 02 de maio de 2014. 

 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 36, parágrafo único, 

inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e os termos do Processo 
n° 23100.003649/2015-44,  

 
 
RESOLVE: 

 

REMOVER, a pedido, a servidora Andressa Rocha 
Lhamby, SIAPE 1021847, ocupante do cargo de Professor do 
Magistério Superior, lotada na Universidade Federal do Pampa 
(UNIPAMPA) e em exercício no Campus Bagé, na cidade de 
Bagé/RS, para passar a ter exercício no Campus São Gabriel, na 
cidade de São Gabriel/RS, em, no mínimo, dez e, no máximo, trinta 
dias a contar da data da publicação desta Portaria. 

  
 

 

 

 

 

Sandra Mara Silva de Leon 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 

  
 



B o l e t i m  d e  S e r v i ç o  U N I P A M P A  A n o  V I I I  N °  1 8 9 -  E d i ç ã o  

E x t r a o r d i n á r i a  d e  0 1  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 5  

P á g i n a  | 5 

PORTARIA N° 467, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 445, de 06 de maio de 2014 e pela Portaria de 
Nomeação nº 440, de 30 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União 
em 02 de maio de 2014. 

 

CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução Normativa nº 02, de 

12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto de 1989 e a Orientação 

Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 20/03/2013, e de acordo com o 

estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de dezembro de 1991, e nos termos do 

processo Nº. 23100.003315/2015-71. 

 

 

RESOLVE: 

 

LOCALIZAR o servidor Daniel Prudente Moraes, SIAPE 1754575, para exercer 

atividades consideradas insalubres no Laboratório de Patologia Veterinária, junto ao 

Campus Uruguaiana da Universidade Federal do Pampa – UNIPAMPA, conforme Laudo 

Técnico Pericial Nº 020-UR/2015, de 30 de novembro de 2015. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 20%, 

correspondente ao grau máximo, incidente sobre o vencimento básico. 

 

 

 

 

 

Sandra Mara Silva de Leon 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA N° 468, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 445, de 06 de maio de 2014 e pela Portaria de 
Nomeação nº 440, de 30 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União 
em 02 de maio de 2014. 

 

CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução Normativa nº 02, de 

12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto de 1989 e a Orientação 

Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 20/03/2013, e de acordo com o 

estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de dezembro de 1991, e nos termos do 

processo Nº. 23100.002380/2013-17. 

 

RESOLVE: 

 

LOCALIZAR o servidor Luís Flávio Souza de Oliveira, SIAPE 1808483, para 

exercer atividades consideradas insalubres no Laboratório de Bioquímica Geral e 

Clínica (Sala 413) e no Laboratório de Imunologia Clínica e Toxicologia (Sala 415), junto 

ao Campus Uruguaiana da Universidade Federal do Pampa – UNIPAMPA, conforme 

Laudo Técnico Pericial Nº 022-UR/2015, de 01 de dezembro de 2015. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 10%, 

correspondente ao grau médio, incidente sobre o vencimento básico. 

 

 

 

 

 

Sandra Mara Silva de Leon 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA N° 469, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 445, de 06 de maio de 2014 e pela Portaria de 
Nomeação nº 440, de 30 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União 
em 02 de maio de 2014. 

 

CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução Normativa nº 02, de 

12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto de 1989 e a Orientação 

Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 20/03/2013, e de acordo com o 

estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de dezembro de 1991, e nos termos do 

processo Nº. 23100.002639/2013-20. 

 

RESOLVE: 

 

LOCALIZAR o servidor Michel Mansur Machado, SIAPE 1421805, para exercer 

atividades consideradas insalubres no Laboratório de Imunologia Clínica e Toxicologia 

(Sala 415), junto ao Campus Uruguaiana da Universidade Federal do Pampa – 

UNIPAMPA, conforme Laudo Técnico Pericial Nº 021-UR/2015, de 01 de dezembro de 

2015. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 10%, 

correspondente ao grau médio, incidente sobre o vencimento básico. 

 

 

 

 

 

Sandra Mara Silva de Leon 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 


